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DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

GUACU XEROX COMERCIO DE PAPELARIA LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

NIRE 

35220960860

CNPJ 

08.456.118/0001-30

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

227.166/09-7

DATA DO ARQUIVAMENTO 

07/08/2009

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

21/11/2024

HORA DE EXPEDIÇÃO 

16:58:10

CÓDIGO DE CONTROLE 

252078962

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO
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INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.
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DADOS CADASTRAIS ª

NIRE DA SEDE CNPJ DA SÉDE

1 Exigencia 3522096086 O 08 456 118/0 O

ATO(S)

Consolidaçao da Matriz, InclusaolAIteraçao de Integrantes,

NOME EMPRESARIAL

GUAÇU XEROX COMERCIO DE PAPELARIA LTDA ME

LOGRADOURO NÚMERO

PRACA CANDIDO RONDON 26

COMPLEMENTO BAIRRO/DJSTRITO CEP CODIGO DO MUNICIPIO

CENTRO 13840 026 5212

MUNICÍPIO UF

Mogi Guaçu SP

CORREIO ELETRONICO TELEFONE

ODONI©TERRA COM BR

NOME Do ADVOGADO N OAB U F

VALORES RECOLHIDOS IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

GARE 54 00 NOME ANTO
&

OS pAMASIO ocio)

DARF 5 os ASSINATURA dm.” DATA ASSINATUR 03/07/2009*
DECLARO SOB AS PENAS | U AÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSAO DA VERDADE

Controle Internet

004552010 1
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INSTRUMEN TO IÍARPICULAR DE ALTERAÇÃO E
CONSOLIDAÇAO DE SOCIEDADE LIMITADA

GUAÇU XEROX COMERCIO DE PAPELARIA LTDA ME

PRAÇA CANDIDO RONDON N 26
MOJI GUAÇU / SP- CEP 13840—026- CENTRO

CNPJN 08.456. 118/0001 —30 E I. ESTADUALN 455.171.176.115

Pôr este instrumento particular os abaixo assinados,

ROSEMEIRE TEIXEIRA DAMASIO, brasileira, maior, capaz, casada,

portadora da cedula de identidade RG n 32 866 105 3 SSP/SP e do CPF nº

261078 758 83 e JAQUELINE CRISTINA DAMASIO brasdeira maior

capaz solteira, portadora da cedula de identidade RG nº 40 734 807 4 SSP/SP

e do CPF nº 320 157 978 58, ambas residentes e domiciliadas a Rua Jose de

Souza Godoy nº 207 Recanto Itamaracá, nesta cidade de Mogi Guaçu,CEP nº

13844 250 Estado de Sao Paulo , únicos sócios componentes da sociedade

pôr quotas de responsabilidade limitada denominada GUAÇU XEROX
COMERCIO DE PAPELARIA LTDA MB com contrato constitutivo

arquivado na JUCESP sob o nº 35220960860 em sessão de 04.10.2006 e

posterior alteração feita sob o nº 284. 151/06-3 em 09.11.2006, tem entre si

justo e contratado & ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO da sociedade

empresária limitada que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes,

conforme disposto na Lei nº 10 406 de 10 de janeiro de 2002

&&
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CLAUSULA ] ) Retira se da sociedade a Sra JAQUELIÉE
CRISTINA DAMASIO, acima mencionada que vende e cede 100% (cem)por
cento de sua quotas de capital para o Sr ANTONIO MARCOS DAMASIO
brasileiro, maior, capaz, casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens,

portador da cedula de identidade RG n 16 336 374 SSP/SP e do CPF nº

024 800 478 65, residente e domiciliado & Rúa Jose de Souza Godoy nº 207
Recanto Itamaracá, nesta cidade de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo,CEP nº

13 844 250

PARAGRAFO ÚNICO A sócia cedente declara haver

recebido todos os seus direitos e haveres, não tendo nada a reclamar, seja a

qual título for, nem dos socios, nem da sociedade, dando aos mesmo plena

geral e raza quitação

CLAUSULA 2ª) A sócia Rosemeire Teixeira Damásio, vende e

cede 44,50 (quarenta e quatro, cinquenta) por centos de suas quotas de capital,

ou seja R$ 2 400,00 ( Dois Mil e Quatrocentos Reais), ao socio ora admitido o

Sr Antonio Marcos Damásio

CLAUSULA 2ª) Devido a esta alteraçao o capital social passa a

ser distribuído na seguinte proporção

O Capital Social da empresa e de R$ 6 000,00 (Seis Mil Reais),

divididos em 6 000 (Seis Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada

uma, totalmente subscrito e realizado pelas sócias em moeda corrente do país

e distribuídos entre os sócios conforme segue

A socia Rosemeire Teixeira Damasio, com 3 000 (Tres Mil)

quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, totalizando R$ 3 000,00

(Tres Mil Reais) totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda
corrente nacional

É/x
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O sócio ANTONIO MARCOS DAMASIO com 3 000 (Tres Mil) /
quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, totalizando R$ 3 000,00
(Tres Mil Reais) totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda
corrente nacional

PARAGRAFO ÚNICO Os sócios mtegralizarão totalmente

todas as respectivas quotas, em dinheiro neste ato

CLAUSULA 3ª) Devido a estas alterações, resolvem consolidar

o contrato social constitutivo, nos termos do artigo 977 da lei nº 10406 de

janeiro de 2002

CLAUSULA 1 ) DENOMINAÇAO SOCIAL E SEDE
A sociedade girará sob & denominaçao social de GUAÇU

XEROX COMERCIO DE PAPELARIA LTDA ME e terá sua sede &

PRAÇA CANDIDO RONDON N 26 CENTRO MOJI GUAÇU /SP CEP
13840 026

CLAUSULA2 ) OBJETO SOCIAL
O objeto social será COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

DE PAPELARIA E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS COPIAS
REPROGRÁFICAS (XEROX) ENCADERNAÇÓES E PLASTIFICAÇÓES

CLAUSULA3 ) CAPITAL SOCIAL
O Capital Social da empresa e de R$ 6 000,00 (Seis Mil Reais),

divididos em 6 000 (Seis Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada

uma, totalmente subscrito e realizado pelas sócias em moeda corrente do país

e distribuídos entre os sócios conforme segue

A sócia Rosemeire Teixeira Damasio, com 3 000 (Tres Mil)

quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, totalizando R$ 3 000,00

(Tres Mil Reais) totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda
corrente nacional

/><
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O sócio ANTONIO MARCOS DAMASIO com 3 000 (Tres Mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, totalizando R$ 3 000,00
(Tres Mil Reais) totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda
corrente nacional

PARAGRAFO ÚNICO Os sócios mtegralizarão totalmente

todas as respectivas quotas, em dinheiro neste ato

CLAUSULA 4 ) RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS
A responsabilidade dos sócios e restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social

CLAUSULA 5 ) DURAÇAO E PRAZO
0 Prazo de duração da sociedade será pôr tempo indeterminado

CLAUSULA 6 ) DIVISÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e nao poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preços, direlto de preferencia para

sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessao delas, a

alteração contratual pertinente

CLAUSULA 7 ) DAS QUOTAS DO CAPITAL
As quotas do capital são individuais, dando a cada um, direito a

um voto e não poderão ser cedidas, vendidas, oneradas ou transferidas pôr

qualquer dos sócios a pessoas estranhas a sociedade, sem previa comunicação

pôr escrito aos outros sócios aos quais assistlrá o direito de preferencia na

igualdade de preço e condições da respectiva aquisição

PARÁGRAFO 1“ As quotas do capital social poderão ser

cedidas, vendidas, oneradas ou transferidas mediante alteração deste contrato
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PARÁGRAFO 2ª A sociedade podera ser extinta pôr

deliberação dos sócios e neste caso o patrimônio líquido será dividido entre os

sócios na proporção do capital social subscrito de cada um Deverá amda um
dos sócios tomar a guarda dos documentos referentes ao estabelecimento

CLAUSULA 8 ) ADMINISTRACAO
A administração da sociedade caberá aos sócios, ROSEMEIRE

TEIXEIRA DAMASIO e ANTONIO MARCOS DAMASIO com poderes e

atribuições de gerente administrativo, representando Ativa e Passwamente,

Judicial e Extrajudicialmente, autorizado o uso do nome empresarial, vedada

no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçoes,

seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou

ahenar bens imóveis da sociedade, sem autonzaçao do outro sócio

PARAGRAFO lª Para o perfeito andamento das atividades

sociais e sempre que necessário os sócios, poderao nomear procuradores com
poderes “Ad judic1al” para representá los em nome da soc1edade

PARAGRAFO 2“ Nos documentos relativos a recebunentos e

cheques deverá constar a assinatura de cada sócia, ou de um procurador,

isoladamente, com poderes de receber e dar quitações

PARÁGRAFO 3ª Os sócios poderão dehberar sobre a mudança
da administração, representação e reformar o presente contrato, o que farao

mediante alteração do contrato social

CLAUSULA 9 ) RETIRADAS DE PRO LABORE
Ambos os sócios terao direito a uma retirada mensal a título de

PRO LABORE, observadas as disposições regulamentares pertinentes

conforme clausula 10ª

/X
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CLAUSULA 10 ) EXERCÍCIO SOCIAL
Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os

administradores prestarao contas justificadas de sua admmistração,

procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço

de resultado econômlco, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os

lucros ou perdas apuradas

CLAUSULA 11 ) DELIBERAÇÓES
Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício somal, os

sócios deliberarao sobre as contas e designarão administrador, quando for o

caso

CLAUSULA 12 ) ABERTURA DE FILIAIS

A sociedade poderá, a qualquer tempo abrir ou fechar flliais ou outra

dependencia, mediante alteração contratual assinada pôr todos os sócios

CLAUSULA 13 ) FALECIMENTO E INTERDIÇAO DE
SOCIOS

Falecendo ou interditado sendo sócio, & sociedade continuara suas

atividades com os herdeiros, os sucessores e o incapaz Não sendo possível ou

inexistmdo mteresse destes ou dos sócios remanescente, o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimomal da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado

PARÁGRAFO ÚNICO O mesmo procedimento será adotado em
outros casos em que a sociedade se resolva em relaçao a seu sócio

/x
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CLÁUSULA 14 ) DO FORO

Qualquer ação entre os socios ou deles contra a sociedade,

será proposta no foro da cidade de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, que fica

elelto () foro deste contrato, com renuncia expressa de qualquer outro, pôr

mais privilegiado que seja e não obstante o domicílio dos sócios

CLÁUSULA 15 ) DO IMPEDIMENTO

Os administradores declaram sob as penas da lei, de que

nao estão impedidos de exercer a administraçao da sociedade, pôr lei especial

ou em virtude de condenação criminal ou pôr se encontrarem sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,

ou por crlme falimentar, de prevaricação, pelta ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra norma de defesa da concorrencia, contra as relações de consumo, fe

pública, ou a propriedade

E, pôr estarem de comum e perfeito acordo, obrigam se &

cumprlr em todos os termos, as cláusulas do presente contrato social, que

assinam juntamente com 02 (Duas) testemunhas em 03 (Tres) vias de igual

teor e forma, juntamente com duas testemunhas
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Mogl Guaçu 03 de Julho de 2009%
ROSEME TEIXEIRA DAMASIO

mdjjáfthE CRISTINA DAMASIO

AN RCO DAMASIO
595 !? NÚMEBP ªrm

227 166/09 7 sªº“
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CELO ODONT
RGN 9 386 601 SSP/SP
CPFN 016127 548 64
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comercio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio DNRC
Secretaria da Fazenda

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Nº Protocolo

CUMPRIR A(S) SEGUINTE(S) EXIGENCIA(S) no prazo de 30 DIAS contados da data da ciencia do despacho ou da sua
publicação, SOB PENA DE SER CONSIDERADO NOVO PROCESSO E DE PAGAMENTO DO PREÇO RESPECTIVO
NOVAMENTE (ART 575 3º Dec 1 800/96)

1 Assinar o requerimento na capa do processo identificando o nome do signatario (art 40 Dec 1 800/96)

2 Anexar comprovante de pagamento do preço do serviço (an 34 IV Dec 1 800/96)

3 Anexar comprovante de pagamento complementar do preço devido (art 34 IV Dec 1 800/96) no valor de R$

4 Anexar comprovante de pagamento do preço devido Processo retornado após o prazo para cumprimento de exigência é considerado
como novo processo e sujeito a pagamento de novo preço (art 57 5 4ª Dec 1 800/96)

5 Anexar comprovante de pagamento complementar do preço do serviço Processo retornado após o prazo para cumprimento de exigência
é considerado como novo processo e sujeito a pagamento de novo preço (art 57 5 4º Dec 1 800/96) no valor de R$

6 Anexar comprovante (DARF) de pagamento do Cadastro Nacional de Empresas Mercantis CNE (Dec Lei nº 2 056/83 Lei nº 8 934/94 e
IN/DNRC nº 57 de 06/0396)

7 Anexar comprovante (DARF) de pagamento complementar do Cadastro Nacional de Empresas Mercantis CNE (Dec Lei nº 2 056/83 Lei
nº 8 934/94 e IN/DNRC n 57 de 06/03/96) no valor de R$

8 Erro na composição do nome empresarial Retificar e substituir o instrumento (art 60
I IN nº 53/96)

9 Colidencía de nome empresarial (igual ou semelhante) Alterar o nome (art 53 VI Dec1 800/96)

10 Instrumento ou declaração com rasuras emendas ou entrelinhas Retificar em novo instrumento ou declaração (art 35 Dec 1 800I96)

11 Definir o objeto indicando genero e espécies das atividades a serem desenvolvidas declaraçao precisa e detalhada (art 53 III b

52 Dec 1 800/96)

12 Transcrever o objeto na sua totalidade (art 45 Dec 1 800/96)

13 Datar o instrumento ou declaração (IN nº43/94 e art 33 Dec 1 800/96)

14 Substituir o instrumento por outro legível que permita sua reprografla e microfilmagem (IN nº44194)

15 Comunicação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte Protocolizar à parte substituir assinar (art 32 Dec 1 800/96)

16 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Pone anexar substituir assinar (art 32 Dec 1 800/96)

17 Anexar procuração por instrumento público ou particular (com firma reconhecida) com poderes específicos para a pratica do ato

(art 654 CC/2002)

18 Reconhecer firma na procuraçao (art 39 Dec 1 800/96)

19 Anexar procuração por instrumento publico analfabeto (5
2ª art 215 CC/2002)

20 Acrescentar ao nome empresarial a expressão ME ou Microempresa (art 7º Lei nº9 841/99)

21 Acrescentar ao nome empresarial a expressão EPP ou empresa de Pequeno Porte (art 7º Leí nº9 841/99)

22 Compatíbilizar atividades das filiais com as da empresa

23 Compatíbilizar destaque de capital das filiais com o capital da empresa

24 Anexar aprovação prévia do órgão governamental competente (an 53 IX Dec 1 800196)

25 Anexar autorização do Juiz para o inventariante assinar alterações em nome do espólio (ed 992 Código Processo Civil)

26 Anexar certidao ou ato de nomeação do inventariante (art 1 797 do 00/2002 e art 990 e incisos do Código Processo Civil)

27 Anexar Certidão Negativa de Debito CND fornecida pelo Instituto Nacional de seguro Social INSS (IN nº89/01)

28 Anexar Certidao de Quitação de Tributos e Contribuições Federais para com a Fazenda Nacional emitida pela Receita Federal (lN

nº89/01)

Pagina 1 de 3

Certifico o registro sob o nº 227.166/09-7 em 07/08/2009 da empresa GUACU XEROX COMERCIO DE PAPELARIA LTDA., NIRE nº 35220960860, protocolado sob o nº 0641761090. Esta cópia

foi autenticada digitalmente e assinada em 21/11/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 252078962. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Í
. «

Ministerio do Desenvolvimento, Indústria e Comercio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registrº do Comercio DNRC
Secretaria da Fazenda

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

29 Anexar Cenincado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) fornecido pela Caixa Econômica Federal (IN
n 89/01)

30 Anexar Cenidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (IN nº89/01)

31 Anexarcópia autenticada da identidade do(s) administrador(es) (art 34 V Dec 1 800/96)

32 Anexar cópia autenticada da identidade com visto permanente de estrangeiro administrador (an 99 Lei 6 815/80 e art 34 V b Dec
1 800/96)

33 Complementar a qualiflcação dos socios incluindo os dados abaixo indicados (art 53 III d c/c an 44 Dec 1 800/96)

34 Servidor Público não pode ser gerente (an 117 X Lei 8 112/90)

36 Sócio menor não pode ser administrador salvo se emancipado (IN nº I )

37 Sócio maior de 16 anos e menor de 18 anos deve ser assistido (art 1 690 CC/2002)

38 Sócio menor de 16 anos deve ser representado (art 1690 CC/2002)

39 Complementar a qualiflcação da empresa no preâmbulo incluindo os dados abaixo indicados (art 44 e 53 III d Dec 1 800/96)

40 Identincar o tipo jurídico da sociedade (art Sº
I IN nº53/96)

41 Declarar o endereço completo da sede e filiais se houver (art 53 III 6 Dec 1 800/96)

42 Declarar o prazo de duração da sociedade (art 53 III f Dec 1 800/96)

43 Declarar () capital social em moeda nacional a forma e o prazo de sua integralização (art 53 III (: Dec 1 800/96)

44 Declarar a participação de cada sócio no capital bem como a forma e o prazo de sua integralização (art 53 III e Dec 1 800/96)

45 Declarar a responsabilidade dos sócios perante o capital social (art 53 “I c Dec 1 800/96)

46 Imóvel incorporado à sociedade descrever e identificar o imóvel sua área dados relativos à sua tituiação e seu número de matrícula no
Registro Imobiliario (art 53 VIII a Dec 1 800/96)

47 Anexar outorga uxória ou autorização marital (an 53 VIII b Dec 1 800/96)

48 Para a participação de menores na sociedade o capital deverá ser totalmente integralizado

49 Declarar a participação dos sócios nos lucros e perdas (art 997 VI! CC/2002)

50 Declarar a data do encerramento do exercício social (art 53 III e Dec 1 800/96)

51 Anexar ou inserir no instrumento declaração sob as penas da lei firmada pelo(s) administrador(es) que não este(ão) condenado(s) por
nenhum crime cuja pena vede o exercício da administração empresaria ( art 1 011 1 )

52 Apor assinatura dos sócios no instrumento ou declaraçao (art 40 Dec 1 800/96)

53 Identiflcar as duas testemunhas Nome nº de identidade órgão expedidor e Unidade Federativa (art 40 Dec 1 800/96)

54 O ato constitutivo deve ser visado por advogado com a indicaçao do nome número e seção da OAB (art 36 Dec 1 800/96)

55 Anexar procuração específica outorgada a representante no Brasil com poderes para receber citação judicial com assinatura do
outorgante reconhecida pelo Consulado brasileiro no país respectivo acompanhada da traduçao efetuada por tradutor público

56 Anexar FCN preenchida (art 34 III Dec 1 800/96) ou Cadastro Digital em disquete

57 Substituir o instrumento por outro na forma específica de alteraçao contratual (art 43 III Dec 1 800/96)

58 Informações do instrumento nao conferem com as constantes dos atos arquivados (art 53 | Dec 1 800/96)

59 Inserir o NIRE na qualificação da empresa (art 53 5 1ª Dec 1 800/96)

60 Declarar no preâmbulo que a alteração se deu por deliberação majoritária (an 54 Dec 1 800/96)

61 Suprimir do preâmbulo o nome do sócio que não participa de deliberaçao (an 1 076 CCI2002)
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62 Exclusão de socio inforáarjusta causa da exclusao (art 1 085 CC/2002)

63 Instrumento em 3 vias de igual teor com no mínimo uma via original e demais em xerox autenticadas

64 Anexar formal de partilha (art 32 H e Lei 8 934/94 e art 47 do Decreto 1 800/96)

65 Anexar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da Sede (IN nº56/96)

66 Incluir no preâmbulo resoluçao de promover o distrato

67 Declarar no preâmbulo que o distrato se deu por deliberação majoritária (art 54 Dec 1 800/96)

68 Declarar o(s) motivo(s) da dissolução (art 53 X Dec 1800/96)

69 Declarar a impedância repartida entre os sócios (art 53 X Dec 1 800/96)

70 Mencionar a(s) pessoa(s) que assume(m) o ativo e passivo da empresa e a guarda dos livros (art 53 X Dec 1 800/96)

72 A atividade indicada não é empresária (arts 982 e 1 150 CC/2002) A
73 O valor da cota não pode ser inferior a fração de centavo (IN nº I )

X
«74 A soma da participação dos sócios não totaliza o capital social "UhT,“ CGMÉ&ngM. ER “Mªmã

75, Gerência- o uso do nome empresarial é privativo do administrador que tem o necessário poder arevvshQnQ to ato séparado
que formalizou a sua designação (art.1.,064 CC/2002)

76 A ata de assembléia deve mencionar o nome empresarial o local dia mês e ano de sua realiz ção mpg]
secretario dos trabalhos e o quorum de deliberação (art 1 074 CC/2002) ]

77 Convocação da assembléia em desacordo com a lei (art 1 152 CC/2002)

D
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D
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71 Cadastro Digital difere do documento apresentado regularizar
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|:]
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3% A cama AL EFUMM

DADOS CADASTRAIS
CNPJ DA SEDE

SEM EXIGENCIA ANTERIOR 08 456 118/0001 30

ATO(S)

NOME EMPRESARIAL

GUAÇU XEROX COMERCIO DE PAPELARIA LTDA ME

LOGRADOURO NUMERO

PRACA CANDIDO RONDON 26

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP CÓDIGO Do MUNICIPIO

CENTRO 13840 026 5212

MUNICIPIO UF

Mogi Guaçu SP

CORREIO ELETRONICO TELEFONE

ODONI©TERRA COM BR

NOME DO ADVOGADO N OAB U F

VALORES RECOLHIDOS IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

GARE 54,00 NOME

DARF 5,06 ASSINATURA

DECLARO sos AS PENAS DA LEI QUEAWE
(,.,

Controle Internet

004429910 9
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